
PORTARIA N° 4.147/2025

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 91, inciso

VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1° -  Fica  alterada  a  portaria  nº  4.144/2025,  que  designa  os

responsáveis pela avaliação de imóveis para fins de locação, com a finalidade de utilização

dos espaços para a concessão do Benefício Eventual - Aluguel Social, em atendimento às

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social,  Trabalho e Direitos Humanos,

passando a ser composto pelos seguintes membros:

-  ANDRÉ  AVANCINI  FLORES –  Coordenador  do  CREAS –

Matrícula nº 968272;

-  CLAUDIANA  FERRANDI –  Assistente  Social –  Matrícula  nº

960520;

-  DAYENY  KARYNE  CORDEIRO  SABINO  BRAGA –

Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social – Matrícula nº 963231;

-  RODRIGO  PIASSI  FARDIM –  Coordenador  da  Defesa  Civil  –

Matrícula nº 968665.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art.  3° -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a

Portaria nº 4.144/2025.

Venda Nova do Imigrante/ES, 22 de setembro de 2025 
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